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Assunto: Substituição do Anexo 21 da Apólice do Seguro Habitacional do Sistema
Financeiro da Habitação, aprovada pela Circular SUSEP nº 111/1999 e
alterada pela Circular SUSEP 191/2002.
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a) considerar a data do sinistro como a data de início de vigência da aposentadoria por
invalidez, para os segurados que contam com o INSS como órgão previdenciário;

b) manter a exigência do Anexo 21 nos sinistros de invalidez permanente, para os
segurados vinculados a outros órgãos previdenciários; e,

c) observar que, na regulação dos sinistros, relativamente à prescrição, que deverão ser
mantidos os prazos constantes do Novo Código Civil.

Atenciosamente,
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